PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei nº 2.079/2026 de origem do Poder Executivo, que Inclui AÇÃO no Plano Plurianual de 2026 – 2029, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 e autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2026, no valor de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais).

PARECER


1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.079/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, visa autorizar a abertura de crédito especial no valor de R$ 47.500,00, destinado à Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social.
Os recursos serão utilizados para execução do Programa RS Qualificação – Recomeçar, voltado à qualificação e capacitação profissional da população.

A cobertura do crédito ocorrerá por meio de superávit financeiro apurado em 31/12/2025, oriundo de transferências do Estado por meio de convênio.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Economia, Finanças e Orçamento para análise dos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários.

É o relatório.

I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


Compete à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento examinar os aspectos financeiros e orçamentários das proposições, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Verifica-se que o projeto apresenta a identificação da classificação orçamentária da despesa e da fonte de recursos para cobertura do crédito especial, atendendo às exigências da legislação orçamentária vigente, especialmente ao disposto nos arts. 40, 41 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, que tratam da abertura e da cobertura de créditos adicionais.
Constata-se ainda que os recursos são provenientes de convênio firmado com o Estado, utilizando-se de superávit financeiro apurado no exercício anterior, conforme previsto no art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/1964, não gerando impacto negativo nas finanças municipais, em consonância também com os princípios de equilíbrio fiscal previstos na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Além disso, a execução do programa contribuirá para a qualificação profissional da população e para o fortalecimento das políticas públicas de emprego, trabalho e renda no município, atendendo ao interesse público e à adequada aplicação dos recursos públicos.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.079/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 10 de março de 2026.
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